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CERTIFICADO DIGITALMENTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONSULTA PÚBLICA COM O TEOR DE OBTER PREÇOS

REFERÊNCIAS
CONSULTA PÚBLICA Nº  009/2026  -  Objeto: Contratação  de

empresa  especializada  para  execução  dos  serviços  de  poda

corretiva e preventiva, incluindo poda alta e poda baixa, manejo

arbóreo,  supressão controlada e limpeza técnica, com remoção

de resíduos vegetais, descupinização e controle fitossanitário em

áreas  externas  dos  prédios  administrativos  vinculados  à

Secretaria  de  Educação  do  Estado  de Pernambuco  (SEE/PE),

inclusive  o  prédio  sede,  visando  atender  às  necessidades  da

Secretaria  e  de  suas  unidades  administrativas,  conforme

condições,  especificações,  quantitativos  e  exigências

estabelecidos nos Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo

de  Referência,  que  estão  disponíveis  nos  seguintes  sites:

https://portal.educacao.pe.gov.br/editais/,  e  no

https://sei.pe.gov.br  (SEI. 1400004604.000585/2025-63,

documento  nº  83808348).  As  propostas  deverão  ser

encaminhadas  conforme  exigências  e  condições  do  termo  de

referência. Prazo de envio de cotações: 8 (oito) dias úteis a partir

da  data  desta  publicação.  Enviar  propostas  para  o  e-mail

geame@adm.educacao.pe.gov.br.  Gerência  de  Análise  de

Mercado da SEE. Telefone: (81) 3183 - 9217.

ERRATA

A  Secretaria  de  Educação  do  Estado  de  Pernambuco  torna

público,  para  os  devidos  fins,  o  cancelamento  da  publicação

realizada em 21 de abril de 2026, referente ao objeto: Locação de

imóvel(is),  em estrutura de galpão  logístico,  com o mínimo de

área total de 2.392,74 m², composta por 2.085,86 m² de área de

piso e 306,88 m² de área de marquise, podendo ser um ou mais

imóveis,  localizado(s)  no  município  do  Cabo  de  Santo

Agostinho/PE, para complemento do funcionamento do Centro de

Distribuição  da  GELOG/SEE-PE.  O  cancelamento  se  dá  em

razão  de  duplicidade  de  publicação  do  mesmo  objeto,

considerando  que  o  referido  ato  já  havia  sido  devidamente

publicado em 17 de abril  de 2026.  Dessa forma, a publicação

realizada em 21/04/2026 fica sem efeito, para todos os fins.



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
FQ79RKA86A-9JC90A8AKK-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=FQ79RKA86A-
9JC90A8AKK-P2TH9ZW2VI.
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CERTIFICADO DIGITALMENTE



TERMO DE REFERÊNCIA
SEI: 1400004604.000585/2025-63
SC: 140101000012026000080

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de poda corretiva e
preventiva, incluindo poda alta e poda baixa, manejo arbóreo, supressão controlada e limpeza
técnica, com remoção de resíduos vegetais, descupinização e controle fitossanitário em áreas
externas dos prédios administrativos vinculados à Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco
(SEE/PE), inclusive o prédio sede, visando atender às necessidades da Secretaria e de suas unidades
administrativas, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências estabelecidos nos
Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de Referência.

1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos por itens e
descritos conforme quadro constante no anexo E.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no E-fisco/Termo
de Referência e no CATSER, prevalecerá a descrição do E-fisco/Termo de Referência.

2. DAS JUSTIFICATIVAS
2.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1.1. A presente contratação se dará em função da necessidade dos serviços de poda os quais são
essenciais para o desempenho das atribuições funcionais da SEE/PE, conforme laudos técnicos
emitidos pela Gerência Geral de Arquitetura e Engenharia, que constataram a necessidade de
intervenções visando assegurar a segurança de servidores, visitantes e transeuntes, evitar danos
estruturais às edificações,manter o equilíbrio fitossanitário e paisagístico, e garantir a conformidade
com a legislação ambiental vigente, de acordo com as especificações e quantidades constantes
neste Termo de Referência.

2.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO

2.2.1. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos com base no
Laudo emitido pela Secretaria Executiva de Obras – SEOB, fundamentado a partir de vistorias
técnicas realizadas nos prédios pertencentes à SEE/PE. Os laudos contemplam a identificação das
necessidades específicas de cada unidade, considerando o porte, a quantidade de áreas externas
arborizadas e as condições fitossanitárias das espécies existentes.



2.2.2. Dessa forma, os quantitativos estimados refletem o levantamento técnico realizado in loco,
garantindo que os serviços a serem contratados atendam de forma adequada e proporcional à
demanda verificada, evitando tanto a insuficiência quanto o excesso de contratações.

Conforme os Laudos Técnicos elaborados pela SEOB, estão previstas as seguintes intervenções ao
longo da execução contratual:

• SEE/PE: 16 árvores diversas - podas corretivas e preventivas, supressão controlada e
descupinização;
• CEE/PE: 3 árvores (Mangifera indica, Cinnamomum verum e espécies laterais) — podas corretivas
e preventivas;
• CPM: 6 árvores (mangueiras, sombreiro e palmeiras) — poda e supressão preventiva;

• BPE: 6 intervenções (sombreiros, palmeiras e limpeza técnica).

• Nova Sede da Secretaria de Educação: 66 intervenções arbóreos com necessária a execução
contínua dos serviços de manejo, por equipe fixa.

Total estimado: 97 intervenções.

2.3 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

2.3.1. Visando atender à necessidade pública do órgão demandante já exposta no item acima, uma
vez que o serviço se mostra essencial para o desenvolvimento de suas atividades administrativas da
SEE/PE, a Administração Pública optou por contratar o serviço em tela, uma vez que a contratação
de empresa especializada emmanejo e poda de árvores se trata de atividade que exige mão de obra
técnica qualificada, equipamentos específicos e observância de normas ambientais e de segurança
do trabalho.

2.3.2. A execução desse tipo de serviço de forma direta pela Administração se revela inviável,
considerando a ausência de equipe própria com capacitação técnica e certificações exigidas, bem
como a necessidade de uso de maquinário especializado (como motosserras, caminhões munck e
trituradores), o que demandaria altos custos de aquisição e manutenção.

2.3.3. Dessa forma, a terceirização do serviço apresenta-se como a solução mais eficiente,
econômica e segura para a Administração, assegurando a adequada execução das atividades de
poda, supressão emanejo arbóreo, além de garantir o cumprimento das normas legais e ambientais
vigentes.

2.4 JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

2.4.1 Neste caso em concreto, em virtude da natureza do serviço a ser contratado, a opção pelo
agrupamento dos itens em lote(s) é a mais vantajosa para a Administração, uma vez que a
fragmentação do objeto acarretaria prejuízos à execução contratual, tais como:



– risco de despadronização dos serviços;
– necessidade de coordenação entre múltiplos fornecedores, causando maior complexidade
operacional;
– aumento de custos administrativos e logísticos;
– perda da economia de escala;
– possibilidade de comprometer a continuidade e a integração das atividades a serem contratadas.

2.4.2. Ademais, a manutenção do objeto de forma una assegura maior eficiência e controle sobre
a execução, garantindo resultados uniformes e reduzindo potenciais falhas decorrentes da
pulverização de responsabilidades entre contratadas distintas.

2.4.4. Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais adequado tanto
técnica, quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a competitividade do certame e,
consequentemente, o mais propício para promover maior vantajosidade para o Estado.

2.5 DA PREVISÃO DA VEDAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

2.5.1. De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas reunidas em
consórcio poderá ser vedada, segundo discricionariedade da Administração, com base em
justificativa técnica que leve em consideração as peculiaridades do caso concreto.

2.5.2. Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que seja sua
forma de constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforços para a prestação do
presente serviço contínuo.

2.5.3. Além disso, no caso vertente, não se verifica a premissa de complexidade do objeto, uma vez
que o serviço de poda apresenta rotinas operacionais padronizadas, amplamente difundidas no
mercado e que não demandam tecnologia especializada ou estrutura técnica extraordinária. Da
mesma forma, não se caracteriza contratação de grande vulto, pois o quantitativo estimado e o
valor previsto se enquadram nos parâmetros usuais para esse tipo de serviço, não justificando a
necessidade de união de empresas para a execução das atividades.

2.5.4. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de
consórcio é a medida que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da
competitividade, economicidade e moralidade.

2.6 DAVEDAÇÃODE PROFISSIONAISORGANIZADOS EMCOOPERATIVANA LICITAÇÃO



2.6.1. É vedada a participação de profissionais organizados em cooperativas uma vez que o objeto
consiste na prestação de serviços incompatíveis com a natureza e a finalidade das cooperativas,
conforme previsto no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

2.7. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA NA LICITAÇÃO

2.7.1. É vedada a participação de pessoa física na presente licitação, em razão da sua natureza ser
incompatível com o objeto descrito neste Termo de Referência, que exige capital social ou patrimônio líquido
mínimos, estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para
a sua execução.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1.1. Além da descrição apresentada na(s) tabela(s) do quadro resumo deste Termo de Referência
(Anexo E), para a prestação dos serviços, deve-se observar as seguintes especificações:

a) Poda de condução, limpeza, elevação de copa, redução e correção estrutural, visando à
manutenção da saúde das árvores e à segurança das edificações e transeuntes;

b) Supressão de árvores comprometidas, condenadas ou que apresentem risco iminente de
queda, mediante laudo técnico e autorização ambiental emitidos por profissional habilitado;

c) Transporte, remoção e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos vegetais,
conforme a legislação ambiental vigente;

d) Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e laudo técnico fitossanitário,
assinados por engenheiro florestal, agrônomo ou biólogo devidamente registrado no respectivo
conselho de classe;

e) Registro fotográfico e relatório técnico de execução de cada local atendido, contendo a
descrição das intervenções realizadas, as espécies manejadas e a situação final.

3.2 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.2.1 Os serviços serão prestados nos seguintes locais:

a) Prédio Sede da SEE/PE – Av. Afonso Olindense, nº 1513, Várzea – Recife/PE -
Processo SEI nº 1400005905.000019/2025-20

b) Conselho Estadual de Educação (CEE/PE) – Av. Rui Barbosa, Graças – Recife/PE -
Processo SEI nº 1400005905.000018/2025-85



c) Conservatório Pernambucano de Música (CPM) – Av. João de Barros, nº 594, Santo
Amaro - Recife/PE - Processo SEI nº 1400005905.000016/2025-96

d) Biblioteca Pública de Pernambuco (BPE) - Parque 13 de Maio - Recife/PE
- Processo SEI nº 1400005905.000017/2025-31

e) NOVA SEDE SECRETARIA: Av. João de Barros, 111, Boa Vista. – Recife/PE -
Processo SEI nº 1400004604.000690/2025-01

3.2.2. O início da execução contratual deve se dar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da assinatura do contrato.

3.2.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

A) Métodos e procedimentos:

I. Inspeção preliminar das árvores, com identificação de riscos, cavidades, pragas e interferências;
II. Definição do tipo de poda (condução, limpeza, elevação de copa, correção estrutural, redução ou

supressão), conforme laudo técnico;
III. Execução da poda com técnicas de corte direcionado, anéis de segurança, ancoragem em

pontos adequados e uso de EPI e EPC;
IV. Supressão somente mediante autorização ambiental e ART emitida por profissional

habilitado;
V. Recolhimento e trituração/segregação dos resíduos vegetais;
VI. Destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, em área licenciada.

B) Tecnologias e equipamentos empregados:

I. Motosserras profissionais certificadas;
II. Serras de poda extensivas e serrotes de poda;
III. Podão articulado;
IV. Plataformas elevatórias (quando necessário);
V. Cordas, mosquetões, talabartes e cintos de segurança e técnicas de arborismo para acesso

controlado à copa;
VI. Equipamentos de descupinização (quando previsto nos laudos);



VII. Caminhão baú ou carroceria para transporte de resíduos vegetais;

C) Equipamentos de Proteção Individual (EPI):

I. Capacete com jugular;
II. Luvas anticorte;
III. óculos e protetor auricular;
IV. botas com biqueira;
V. Vestimenta resistente a cortes para operação de motosserra.

D) Materiais de apoio:

I. Lonas para proteção do solo;
II. Cones e faixas de isolamento;
III. Sacos para resíduos;
IV. Inseticidas ou produtos para descupinização (quando previsto no laudo).

E) Rotinas e etapas:

I. Vistoria técnica inicial;
II. Isolamento da área e sinalização preventiva;
III. Execução das podas ou supressões autorizadas;
IV. Recolhimento e transporte dos resíduos;
V. Limpeza da área;
VI. Emissão de relatório técnico e registro fotográfico.

F) Periodicidade e frequência:

Os serviços serão executados por demanda, conforme ordens de serviço da SEE/PE, atendendo
prioritariamente situações de risco ou recomendação técnica indicada nos laudos da SEOB.

3.2.4. Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, podendo,
quando necessário e mediante autorização prévia da fiscalização, ser realizados também aos
sábados, domingos em horários compatíveis com a segurança operacional, a dinâmica de
funcionamento das unidades e a urgência das intervenções.

3.2.5. O cronograma de execução dos serviços observará a ordem de prioridade estabelecida pela
SEE/PE, considerando os laudos técnicos emitidos pela SEOB, a criticidade das intervenções e o risco
potencial identificado.

Fase Preparatória (até 5 dias úteis após assinatura do contrato):
1. reunião inicial;
2. apresentação de equipe, ART e documentos;



3. planejamento e logística.

Execução dos Serviços (conforme liberação das Ordens de Serviço):

1. SEE/PE: execução das 16 intervenções indicadas no laudo;
2. CEE/PE: execução das 3 intervenções previstas;
3. CPM: realização das 6 intervenções;
4. BPE: execução das 6 intervenções previstas.
5. Nova SEDE: execução 66 intervenções arbóreos previstas.

Fase de Finalização (a cada OS concluída):
1. Limpeza do local;
2. Entrega de relatório técnico;
3. Registro fotográfico da intervenção;
4. Recebimento provisório.

O cronograma geral será dinâmico, respeitando a disponibilidade das unidades, condições
climáticas e recomendações técnicas específicas.

3.2.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando
necessário.

3.2.7. O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise das ocorrências registradas na
execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor para fins de apuração dos descontos e
glosas cabíveis na fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não
executados ou, se for o caso, da pontuação obtida na avaliação da qualidade dos serviços em
consonância com os indicadores previstos no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

3.2.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-
profissional da contratada pela perfeita execução da contratação, nem a responsabilidade pelos
prejuízos resultantes da sua incorreta execução;

3.2.9. Condições gerais e específicas para a prestação do serviço:

a) A Contratada deverá executar todas as atividades observando rigorosamente as normas
técnicas aplicáveis (ABNT NBR 16246-1 e 16246-2), bem como as orientações dos Laudos Técnicos
emitidos pela SEOB, garantindo segurança, qualidade e proteção do patrimônio público.

b) As áreas de intervenção deverão ser previamente isoladas e sinalizadas, de modo a evitar
riscos a pedestres, servidores e veículos, sendo responsabilidade da Contratada adotar todas as
medidas preventivas necessárias para a preservação da integridade física de terceiros e da própria
equipe.



c) É obrigatória a presença de profissional habilitado e responsável técnico durante a
execução das atividades de maior complexidade, especialmente em casos de supressão,
descupinização, correção estrutural e manejo de árvores de grande porte.

d) A Contratada deverá garantir a remoção total dos resíduos vegetais gerados, com
destinação final ambientalmente adequada e comprovada, sob pena de aplicação das penalidades
previstas contratualmente.

e) Quaisquer danos causados ao patrimônio público ou privado durante a execução dos
serviços serão integralmente reparados pela Contratada, sem ônus para a Administração.
f) As intervenções a serem realizadas em cada local encontram-se detalhadas nos Laudos
Técnicos elaborados pela SEOB, os quais fundamentam o escopo e o quantitativo estimado dos
serviços a serem contratados.

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA
DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1 O valor estimado global da contratação é de R$ ________(____________) (valor por
extenso).

4.1.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal,
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem

4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço
unitário e total estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta.

4.2 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
4.2.1 As despesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento do Estado de
Pernambuco, para o presente exercício, na classificação abaixo:

Fonte: ____________
Unidade: ____________
Programa: ____________
Ação: ____________
Elemento de Despesa: ____________
Categoria Econômica: ____________



5. DA LICITAÇÃO
5.1 MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, REGIME DE EXECUÇÃO E MODO DE
DISPUTA
5.1.1. A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de
julgamento oMENOR PREÇO GLOBAL.

5.1.2. O objeto será executado por meio do regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
5.1.3. O modo de disputa a ser utilizado é o aberto-fechado.

5.1.4. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa
descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para a seleção da proposta apta
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, uma vez que, o Pregão
Eletrônico, aliado ao critério de menor preço global e ao modo de disputa aberto-fechado, possibilita
maior competitividade, transparência e celeridade ao processo, garantindo que os licitantes apresentem
propostas inicialmente abertas e posteriormente consolidadas em rodada fechada, reduzindo riscos de
lances não responsáveis e assegurando a obtenção do melhor preço para o conjunto dos serviços. Tal
combinação atende ao interesse público por permitir disputa ampla e qualificada, conforme exigência do
art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21 c/c art. 17, inciso XIII, do Decreto Estadual nº 53.384/2022. DE

5.2. PROPOSTA

5.2.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

5.2.1.1. As propostas apresentadas deverão ter validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir da data de abertura da sessão pública, independente de declaração da licitante.

5.3. REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO

5.3.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.3.1.1 Registro ou inscrição da empresa e/ou responsável técnico no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA, em plena validade, considerando que os serviços de poda emanejo
arbóreo exigem responsabilidade técnica de profissional habilitado.

5.3.1.2 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, em nome da licitante, expedidos por pessoa(s) de
direito público ou privado ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

5.3.1.3. Para fins de comprovação, os atestados/certidões devem dizer respeito a prestação de
serviços de poda corretiva e preventiva, incluindo poda alta e poda baixa, manejo arbóreo,



supressão controlada e limpeza técnica, com remoção de resíduos vegetais, descupinização e
controle fitossanitário.

5.3.1.4. Será considerado compatível com a quantidade os atestados ou certidões que
apresentarem, no mínimo, XXX das quantidades estimadas na licitação para o item.

5.3.1.5. Para fins de aferição do percentual mínimo de XXX relativo à qualificação técnica, em sendo
obtido resultado cujo número possua casas decimais, deverá ser realizado arredondamento para o
primeiro menor número inteiro.

5.3.1.6. Justifica-se o percentual estabelecido pela necessidade de assegurar que a empresa licitante
possua experiência suficiente para executar serviços que envolvem riscos elevados, manuseio de
ferramentas específicas e atuação em áreas públicas, garantindo a segurança e qualidade das
atividades.

5.3.1.7 Comprovação de atendimento aos requisitos previstos na legislação ambiental aplicável,
incluindo autorizações ou comunicações exigidas pelo órgão ambiental competente, conforme
normas municipais e o disposto na Lei nº 12.651/2012.

5.3.2 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.3.2.1. A licitante deverá comprovar Capital Social OU Patrimônio Líquido Mínimo, de forma
alternativa, cujo valor deverá ser definido após a realização da cotação de preços para estimativa
do valor global da contratação.

A opção pela alternatividade se justifica em razão da baixa complexidade econômica do objeto e da
necessidade de preservar a competitividade, garantindo que empresas de menor porte, mas
tecnicamente aptas, possam participar do certame, nos termos do art. 69, §4º, da Lei nº
14.133/2021.

6. DO CONTRATO

6.1 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO

6.1.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, prorrogável até 5 (cinco) anos, na forma do art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.2 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que O objeto da presente
contratação enquadra-se como serviço de natureza continuada, nos termos do art. 6º, inciso XV, da
Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que sua interrupção comprometeria a segurança, a integridade
do patrimônio público e o regular funcionamento das atividades administrativas da Secretaria de
Educação do Estado de Pernambuco e seus Predios Administrativos.



6.1.3 Os serviços de poda corretiva e preventiva, incluindo poda alta e poda baixa, manejo arbóreo,
supressão controlada e limpeza técnica, com remoção de resíduos vegetais, descupinização e
controle fitossanitário não possuem caráter pontual ou esporádico, pois decorrem de necessidades
permanentes relacionadas ao crescimento natural da vegetação, às condições climáticas, ao
surgimento de pragas e ao risco estrutural das espécies arbóreas situadas nas áreas externas dos
prédios administrativos.

6.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE

6.2.1. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo
de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação.

6.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

6.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.3.1. Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao Edital da
presente licitação, são requeridas as seguintes obrigações específicas na presente contratação:

a) Garantir o acesso da contratada aos locais de execução dos serviços, observando os horários e
condições previamente acordados;

6.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.4.1. Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao Edital da
presente licitação, são requeridas as seguintes obrigações específicas na presente contratação:

a) Obter previamente todas as licenças e autorizações ambientais necessárias à execução dos
serviços, junto aos órgãos competentes;

b) Executar os serviços em conformidade com as normas de segurança do trabalho, observando as
disposições das Normas Técnicas da ABNT NBR 16246-1 e NBR 16246-2 (Manejo de Árvores
Urbanas

Parte 1: Poda;
Parte 2: Remoção e com as Normas Regulamentadoras nº 6, 12, 35 e 38 do Ministério do Trabalho
e Emprego, e demais legislações pertinentes;

c) Garantir a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos vegetais resultantes das
intervenções, conforme a legislação ambiental vigente;



d) Disponibilizar responsável técnico habilitado, com respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), acompanhando todas as etapas dos
serviços;

e) Assegurar o uso e fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos
de Proteção Coletiva (EPCs) a todos os trabalhadores envolvidos;

f) Preservar a integridade de bens públicos e particulares, evitando danos às edificações, áreas
verdes, mobiliário urbano e demais estruturas próximas às áreas de intervenção;

g) Manter registro fotográfico e relatório técnico das atividades realizadas, apresentando-os à
fiscalização ao término de cada etapa ou local executado;

h) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, bem como as determinações técnicas e
administrativas da fiscalização da SEE/PE.

6.5. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

6.5.1. Não haverá exigência da garantia contratual da execução (art. 96 e seguintes da Lei nº
14.133,de 2021), pelas razões expostas neste termo de referência considerando que os serviços de
poda apresentam baixa complexidade contratual, sem riscos que justifiquem a necessidade de
garantia adicional.

6.6. DA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO

6.6.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente licitação,
uma vez que os serviços de poda podem ser executados integralmente por uma única empresa
especializada, não havendo necessidade de divisão das atividades. Além disso, a vedação garante
maior controle da execução e evita riscos operacionais, não sendo a subcontratação vantajosa para
a Administração Pública. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e
economicamente para a Administração Pública.

6.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.7.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação
estão detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021, bem como, serão dispostas na minuta do
contrato, anexo ao Edital deste certame.

6.7.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do e-mail institucional
gesad@adm.educacao.pe.gov.br e Sistema Eletrônico de Informações - SEI, sem prejuízo de outros
meios disponíveis.



6.7.3. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da Administração no
seguinte endereço: Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco – SEE/PE
Gerência de Serviços Administrativo - GESAD - atualmente XXXX

6.7.4. A Gestão da presente contratação ficará a cargo da Gerente de Serviços Administrativos,
lotada naGerência de Serviços e Apoio Administrativo – GESAD, sediada na Secretaria de Educação
do Estado de Pernambuco.

6.7.5. A Fiscalização da presente contratação ficará em exercício na GESAD, localizada na sede da
Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco.

7. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

7.1. As disposições sobre o tema serão detalhadas na minuta do contrato, anexo do Edital do
presente certame.

8. DAS SANÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

8.1. SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA FASE DE LICITAÇÃO

8.1.1. As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis durante a licitação e aquelas
praticadas no período situado entre a adjudicação e a assinatura do instrumento contratual serão
previstas no Edital do presente certame.

8.2. SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A CONTRATAÇÃO

8.2.1. Além das sanções que serão dispostas na minuta do contrato, são requeridas as seguintes
sanções específicas na presente contratação:

a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do serviço correspondente, em caso de não destinação
ambientalmente adequada dos resíduos;
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de ausência do responsável

técnico com ART/RRT válida durante a execução dos serviços.
c) Atraso injustificado no início ou execução dos serviços – multa diária calculada sobre o valor da

Ordem de Serviço, enquanto persistir o descumprimento;
d) Execução dos serviços em desconformidade com normas técnicas ou com o Laudo Técnico da

SEOB – aplicação de multa e obrigação de refazimento do serviço sem ônus adicional para a Administração;
e) Não recolhimento ou destinação inadequada dos resíduos de poda – multa por ocorrência, além

da obrigação de imediato recolhimento e regularização;
f) Ausência de equipamentos de segurança, sinalização ou EPI adequados – paralisação dos serviços

até regularização, com multa por ocorrência;
g) Dano causado ao patrimônio público ou privado – obrigação de reparação imediata, sem prejuízo

da aplicação de penalidades cabíveis.

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:



Anexo A – Modelo de proposta
Anexo B - Modelo de ordem de serviço
Anexo C - Quadro Resumo
Anexo D - Laudos

Recife, _____ de _______________ de 202___.

___________________________________

Assinatura

Cargo

Observação: Este termo de referência foi elaborado de acordo com os instrumentos
padronizados da PGE: Edital de Serviço (Atualizado em 04/06/2025), Minuta do Contrato de
Serviço (Atualizada em 28/05/2025) e Minuta da Ata de Registro de Preços (Atualizada em
12/06/2025).

DATA DE VERSÃO DO TR SAD 27/06/2025

ANEXO A

MODELO DE PROPOSTA

À

SECRETARIA ________________________

PROCESSO Nº _____________________

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/____

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto da
presente Licitação, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos e de acordo com
a planilha abaixo detalhada:

Itens



Item
Código
E-Fisco

Descrição
Unidad

e
Quantidade

(A)

Valor
Unitário

(B) Valor Total (C) =
(A) x (B)

1 R$ R$

2 R$ R$

3 R$ R$

4 R$ R$

VALOR TOTAL R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ __________ (___________________________________).

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (_____________________) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo do Edital, independente de declaração do licitante.

DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E SEUS ANEXOS.

Recife, _______ de ___________ de 202___.

Assinatura

Cargo



ANEXO B
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

(Utilizar MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO se adequar-se ao caso concreto)

(PAPEL TIMBRADO DA CONTRATANTE)

ITEM _____

OS Nº: ____ / 20 ____

CONTRATO Nº: ____ / 20 ____ (PROCESSO LICITATÓRIO: ____________)

PERÍODO DE VIGÊNCIA: De ____ / ____ / 20____ a ____ / ____ / 20____

INÍCIO DA EXECUÇÃO: ____ / ____ / 20____

PRAZO PARA EXECUÇÃO: Informar o prazo e o item do contrato o qual se refere

CONTRATANTE: Informar o setor e o órgão/entidade responsável

CONTRATADA:

OBJETO:



ITEM/LOTE CÓDIGO E-
FISCO

DESCRIÇÃO QUANT.

1 Informar as atividades e/ou referenciar os itens do
TR os quais se referem

2

3

4

5

6

7

8

TOTAL

Os serviços deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e demais condições exigidas
no Termo de Referência.

Recife, ____ de ________________ de 20____.

__________________________________________________________

Nome/Cargo/Matrícula do responsável do órgão/entidade

_________________________________________________________

Representante legal da empresa

ANEXO C
QUADRO RESUMO



Item Cód.
E-fisco

CATSERV Descrição Unidade De
Fornecimento

Quantidade

1 556453-0 15130

SERVICO DE PODACAO
DE ARVORES - SERVICO
DE PODA, SUPRESSAO
E DESTOCA CONTINUA

DE INDIVIDUOS
ARBOREOS COM

ACOMPANHAMENTO
POR EQUIPE TECNICA
DE APOIO A EXECUCAO

DOS SERVICOS E
DESTINACAO

AMBIENTALMENTE
ADEQUADA DOS

RESIDUOS

Unid. 97



ANEXO D

LAUDOS SEOB – BIBLIOTECA PUBLICA DE PERNAMBUCO





























LAUDOS SEOB – CONSERVATÓRIO PERNAMBUCO DE MÚSICA





















LAUDOS SEOB – CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO















LAUDOS SEOB – SEDE


























































